PROJETO DE LEI Nº 165, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019.


[bookmark: _GoBack]Altera dispositivos da Lei Municipal nº 4.593, de 21 de janeiro de 2019.

Art. 1º. Fica alterado o Art.3º, da Lei Municipal nº 4.593, de 21 de janeiro de 2019, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 3o Além do desconto de trata o artigo 1º desta lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder desconto 1% (um por cento) sobre o Imposto Predial e Territorial Urbano e Taxas Correlatas (Taxa de Coleta e Destinação de Resíduos Sólidos Urbanos), para os contribuintes que emitirem via internet no site eletrônico do Município de Frederico Westphalen/RS (wwww.fredericowestphalen-rs.com.br), o Documento de Arrecadação Municipal – DAM do refeito tributo até data limite a ser definida por Decreto Municipal, bem como efetuarem o pagamento em parcela única”.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser regulamentada, no que couber por ato do Poder Executivo.
Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen, aos treze dias do mês de dezembro de dois mil e dezenove.  



________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal



___________________________
SIMONE T. DUARTI DA SILVA
Sec. Mun. da Fazenda



Ofício/GAB nº 1255 /2019   		 Frederico Westphalen/RS, 13 de dezembro de 2019.

 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente:

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa Colenda Câmara Municipal, o presente Projeto de Lei Altera dispositivos da Lei Municipal nº 4.593, de 21 de janeiro de 2019.

O projeto em comento visa proporcionar a continuidade das atividades objetivadas pela Lei Municipal nº 4.593, de 21 de janeiro de 2019, tendo como intenção manter a vigência dos descontos sobre o imposto predial e territorial urbano e taxas correlatas (taxa de coleta e destinação de resíduos sólidos urbanos) para os próximos exercícios.

Ainda, faz-se necessário o encaminhamento do presente projeto de lei em Sessão Extraordinária, haja vista a regulamentação dos benefícios concedidos já para o início do próximo ano. 
Nestas condições, Senhor Presidente, na certeza da acolhida e aprovação do projeto de lei, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente,

__________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal


Exmo. Sr.
INÁCIO ROBERTO PANOSSO JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
